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DecÍêto n.o 556/2020

CRESCENDO DE MÃOS DADAS

Paraíso do TocentinsÍTO 28 de maio dê 2020.

"DispÕe sobre a suspênsão das atividades educacionais prêsenciais e dá outÍas
providências."

o PREFEITO MUN|C|PAL DE PARAISO DO TOCANTINS, no uso dê suas atribuiÉe§ legais e de conformidade com o art. 42,

tnciso lV. da Lei Oígânica do Municipio, assim:

DECRETA:

A . 1" - O caput do Art. 1o do Decroto n.o 549/2020, do 29 do abril dê 2020, passa a vigorar com a seguinte redacáo:

Art. 1" Ficam mantidas a suspensâo das atividades educacionais presenciais em todas as escolas,

universidades e faculdades, das Íedes de ensino pública e pÍivada, no âmbito do Municipio de Paraiso do

Tocantins, até o dia 15 de junho de 2020, podendo ser pronogado por periodos iguais e sucessivos

Art. 2.o Este decreto entra em vigor na dala dê sua publicaçâo.

Prefertura do l/unicipio de Paraíso do Tocantins, aos vinte e oito (28) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte (2020)
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